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PROJETO DE LEI Nº 0327/2025                          Em, 16 de outubro de 2025 
 

OBRIGA OS ESTABELECIMENTOS QUE 
COMERCIALIZEM BEBIDAS ALCOÓLICAS 
DESTILADAS NO MUNICÍPIO DE CABO FRIO A 
INUTILIZAR (QUEBRAR) AS GARRAFAS APÓS O 
USO E A DESTINAR SEUS RESÍDUOS À 
RECICLAGEM, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.  

 
A CÂMARA MUNICIPAL DE CABO FRIO NO USO DE SUAS 

ATRIBUIÇÕES LEGAIS, 
RESOLVE: 

 
 Art. 1º Ficam os estabelecimentos comerciais que vendam ou sirvam bebidas 
alcoólicas destiladas obrigados a inutilizar as garrafas de vidro imediatamente após o 
esvaziamento, de modo a impedir sua reutilização para envase clandestino. 
 
 § 1º Para os fins desta Lei, consideram-se bebidas alcoólicas destiladas, entre 
outras, cachaça, vodka, uísque, gin, rum, tequila, conhaque e similares. 
 
 § 2º A inutilização deve alcançar, no mínimo, o gargalo/rosca e parte do corpo 
do vasilhame, por quebra controlada ou corte, com emprego de ferramenta adequada e 
uso de EPI (luvas, óculos e proteção anticorte). 
 
 § 3º É vedado o descarte das garrafas intactas em lixo comum, coletas públicas 
ou privadas, após seu esvaziamento em área de atendimento ao público. 
 
 Art. 2º Os resíduos de vidro provenientes da inutilização deverão ser: 
 I – acondicionados em recipientes próprios, resistentes a corte e perfuração, 
identificados e mantidos em local seco e protegido; 
 II – destinados à reciclagem por meio de cooperativa/associação de catadores 
credenciada ou empresa licenciada ambientalmente; 
 III – comprovados quanto à destinação, mediante guarda, pelo prazo mínimo de 
24 (vinte e quatro) meses, de notas, manifestos ou recibos emitidos pela 
cooperativa/empresa coletora. 
 
 Art. 3º Compete à Secretaria Municipal de Meio Ambiente, a Fiscalização de 
Posturas e a Vigilância Sanitária, em articulação com o PROCON Municipal, fiscalizar 
o cumprimento desta Lei. 
 
 Art. 4º O descumprimento do disposto nesta Lei sujeitará o infrator às seguintes 
penalidades administrativas, sem prejuízo de outras sanções aplicáveis: 
 I – Advertência escrita, com prazo de até 10 (dez) dias para correção, durante o 

período de adaptação previsto no art. 7º; 
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 II – Multa: 

 a) R$ 1.000,00 (hum mil reais) na primeira autuação; 

 b) R$ 2.000,00 (dois mil reais) na segunda autuação; 

 c) R$ 5.000,00 (cinco mil reais) a partir da terceira autuação; 

 III – Multa em dobro no caso de reincidência específica; 

 IV – Suspensão do alvará de funcionamento por até 15 (quinze) dias após 3 

(três) autuações no período de 12 (doze) meses; 

 V – Cassação do alvará em caso de 4ª autuação no período de 12 (doze) meses. 

 

 § 1º Os valores das multas serão atualizados anualmente pelo IPCA-E (ou índice 

que vier a substituí-lo). 

 

 § 2º A autoridade fiscal poderá apreender vasilhames mantidos intactos em 

desacordo com esta Lei, lavrando-se o respectivo termo. 

 

 Art. 5º O Poder Executivo poderá firmar termos de cooperação com 

cooperativas de catadores e com o setor produtivo, observada a logística reversa 

prevista na Política Nacional de Resíduos Sólidos, para otimizar a coleta e a reciclagem 

do vidro. 

 

 Art. 6º O Executivo promoverá campanha educativa voltada a consumidores e 

comerciantes sobre os riscos da reutilização de garrafas, a prevenção à falsificação de 

bebidas e os cuidados com a destinação correta do vidro. 

 

 Art. 7º Os estabelecimentos terão o prazo de 30 (trinta) dias, contados da 

publicação desta Lei, para se adequar integralmente às suas disposições. 

 

 Art. 8º O Poder Executivo regulamentará esta Lei no que couber, em até 60 

(sessenta) dias contados de sua publicação, sem prejuízo de sua imediata aplicabilidade 

quanto às obrigações claras e autoexecutáveis. 

 

 Art. 9º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 

 
Sala das Sessões, em 16 de outubro de 2025. 

 
 

JOHNNY COSTA 
VEREADOR(A) 

 
 
 

 

 

  Página(s) 2 de 3 aLegislativo 

 



  

 

 

  
 
 

Câmara Municipal de Cabo Frio 

Av. Assunção, 760 - São Bento - CEP: 28906-200 - CABO FRIO\RJ 

CNPJ: 29.880.739/0001-17 - Tel: 22 26400700 - Site: www.transparencia.cabofrio.rj.leg.br 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
JUSTIFICATIVA 
 

A presente iniciativa visa proteger a saúde pública, o consumidor e o meio 
ambiente, enfrentando três problemas concretos: 

1. Falsificação de bebidas: a reutilização de garrafas originais constitui etapa 

comum no envase clandestino, pois preserva rótulos e tampas autênticos, induzindo 

o consumidor ao erro. Ao inutilizar o gargalo e parte do corpo do vasilhame logo 

após o uso, reduz-se a disponibilidade de embalagens aptas a alimentar o mercado 

ilícito. 

2. Risco de contaminação (metanol): bebidas falsificadas podem conter 

metanol (álcool metílico) ou outras substâncias tóxicas resultantes de destilações 

irregulares, com alto potencial de cegueira, lesões neurológicas e óbito. A medida 

proposta desincentiva a reutilização de garrafas por falsificadores, mitigando tais 

riscos. 
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